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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

CREDENCIAMENTO Nº 10/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0286/2025 
OBJETO: Fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares, abrangendo toda a lista 
de medicamentos de A a Z, com descontos com base na tabela da Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED Preços de medicamentos, MÁXIMO AO CONSUMIDOR 
(PMC), visando atender às necessidades de Demandas e Ações Judiciais e para atendimento 
de usuários que se encontram em estado de vulnerabilidade social, que possuem doenças 
crônicas ou de uso contínuo e que, tais produtos não são do elenco da farmácia básica ou que 
ainda, encontra-se desabastecida, para atendimento da população carente do Município de 
Mulungu do Morro – BA., para fornecimento imediato (fornecimento de balcão), por meio de 
Credenciamento. FUNDAMENTO: Este processo decorre do Processo Administrativo n° 
0286/2025, fundamentado em Credenciamento, tombada sob o nº 07/2025, na forma do disposto 
no Artigo 79, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. EMPRESA 
HOMOLOGADA: JESSICA ROCHA DE JESUS – FARMÁCIA NOVA FARMA, inscrita no CNPJ 
nº 25.184.834/0001-25. VALOR: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2025. ASSINATURA: Rodrigo Ferreira dos Santos-Secretário 
Municipal de Saúde. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

COTRATO Nº 428/2025 - Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 10/2025 / PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0286/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 12.465.010/0001-81. OBJETO: Fornecimento de medicamentos éticos, 
genéricos e similares, abrangendo toda a lista de medicamentos de A a Z, com descontos com 
base na tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED Preços de 
medicamentos, MÁXIMO AO CONSUMIDOR (PMC), visando atender às necessidades de 
Demandas e Ações Judiciais e para atendimento de usuários que se encontram em estado de 
vulnerabilidade social, que possuem doenças crônicas ou de uso contínuo e que, tais produtos 
não são do elenco da farmácia básica ou que ainda, encontra-se desabastecida, para 
atendimento da população carente do Município de Mulungu do Morro – BA., para fornecimento 
imediato (fornecimento de balcão), por meio de Credenciamento. FUNDAMENTO: Artigo 79, da 
Lei Federal 14.133/2021. HOMOLOGADA: JESSICA ROCHA DE JESUS – FARMÁCIA NOVA 
FARMA, inscrita no CNPJ nº 25.184.834/0001-25. VALOR: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. ASSINATURAS: Rodrigo Ferreira dos Santos-Secretário Municipal 
de Saúde-Contratante / Jessica Rocha de Jesus – Farmácia Nova Farma-Jéssica Rocha de 
Jesus–Contratada-Representante.   
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